
ESCLARECIMENTO 04 

 

 

RESPOSTA: Sim. 

 

RESPOSTA: A resposta à sua pergunta encontra-se no item 11.2.5 do ANEXO I. 

 

RESPOSTA: A resposta à sua pergunta encontra-se no item 11.2.5 do ANEXO I. 

 

RESPOSTA: A resposta à sua pergunta encontra-se nos itens 3.6 e 3.7 do ANEXO 
1 - Especificação para Fornecimento de Postos de Serviços. 
 

 

RESPOSTA: A resposta à sua pergunta encontra-se no item 11.2.6 do ANEXO I. 



 

RESPOSTA: A resposta à sua pergunta encontra-se no item 5.17.1 do ANEXO I. 

 

RESPOSTA: A resposta à sua pergunta encontra-se no item 18.3 do ANEXO I. 

 

RESPOSTA: A resposta à sua pergunta encontra-se no item 18.2 do ANEXO I. 

 

RESPOSTA: A resposta à sua pergunta encontra-se no item 18.2 do ANEXO I. 

 

RESPOSTA: Inexiste no bojo do instrumento convocatório prazo para adaptação 
a esses níveis de serviço, ou seja, a contratada deverá estar atenta ao 
cumprimento dos níveis de serviço a partir do início da vigência contratual. 

 

 

RESPOSTA: Documentos de procedência estrangeira devem estar 
acompanhados das respectivas traduções para língua portuguesa, efetuadas por 
tradutor juramentado, devidamente autenticados pelos respectivos consulados 



ou registrados em cartório de títulos e documentos. Caso esses documentos 
tenham sido traduzidos para língua portuguesa no exterior, a tradução deve ter 
sido efetuada por profissional qualificado, segundo as leis do país de origem, e 
os documentos autenticados pelos respectivos consulados. 


